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o INSTITUTO »r rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,

expede a presente I.icença que autoriza a:

Ir\-rEREssADo: Marcelo carneiro Pi nto.

ENDEREÇo pARÂ coRRrspoxoÊxcrl: Av. Alvâro Maia, n' 272, Bairro Fortaleza, São
Gabriel da Cachoeira-AM.

CNPJ/CPF: 1 60.831 .21 2-7 2

Foxr: (92) 99161-1902

REcrsrRo No IP A{trtr: 1012.2704

ArrvrDADE: Transporte e Terminais

LocALrzAÇÃo DA ATIvTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de cargas perigosas (Gás Liquefeito de
Petróleo - GLP).

Porsxcllr-PolurDoR/DEGRADloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LtcExç.1: 02 Axos.

.\tenção:
. Esta liceDçâ é compostà de l6 restrições e/ou cotrdiçôes constantes no verso, cujo llão

cumprimento/atendimetrto sujeitârá â süâ itrvalidação e/oü as peoalidades previstas em normas.
. Esta licençâ nâo comprova nem subslitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imólel,
. Estâ liceDça deye permanecer na locslizlçâo dâ atividade e exposta de forms visível (frente e verso).

Manaus, 24 MAt

dmil n Souto C. Junior íJuliano Marcos te de Souzâ
Ge . no exercício da Diretoria Técnica Dire dente

IxscnrÇÃo Esr.qoulI-:

Fu: (92) 992238-7090

PRocEsso Ns: 47 24 12023-84

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.cord@ipaamam
facebook. ccim/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

F one :1921 21 23-67 21 I 2'123-67 3 1

Av. Mârio Ypirânge, 3280, Pârque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 17912023



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADI DESTA LICENÇA - LO N' T7912023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, daLei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lài n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

4724t2023-8/..
4- Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo.ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paia a locrlizaçáo, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento .exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE apresentado e encaminhar imediatamente ielatório conclusivo do evento a
este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. São expressamente pÍoibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação)
que só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente licenciadas por órgão
competente paÍa esta atividade, e apresentar a este Instituto quando da solicitação da renovação
da licençq comprovantes dos serviços efetuados.

10. São vedados quaisquer descartes de residuos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em
sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

I I . Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob
controle e fiscalização do IBAMA

12. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
13. Os serviços de manutenção e/ou reparo das embarcações, devem ser executados por pessoa

fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão competênte para esta atividade.
14. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, os seguintes documentos, atualizados:
. a) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA,

acompanhado do Certificado de Regularidade - CR,, conforme as atividades exercidas pelo

empreendimento.
15. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Segurança e Navegação - CSN
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo das embaÍcações que só

podem ser executados.por empÍesas licenciadas, por órgão competente para esta atividade.
c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)

16. Esta licença autoriza o tÍansporte fluvial de cargas perigosas, exclusivamente pela embarcação:
Jorge Henrique.


